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Autoriza a construçio do Patina

dromo Municipal, e clã outraspro

vidências.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta
i"""

Art. 19 - Fica o Executivo ulatiLldo a construir o Patina
dromo Municipal em área do Centro Educacional e

Esportivo Brigadeiro Eduardo Gomes, vinculado ã

Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recrea

ção, situado á Rua Monte Serrat, n9 230, distri-

to do Tatuape, pertencente ã. Administração Regio

nal da Mooca - AR/MO.

Parãgrafo Gnico - O Patinadromo Municili'al deverá ter ãreas

reservadas para a pratica oficial	 das

modalidades esportivas de haquei sobre

patins, corrida sobre patins e patinação

artistica, bem como ã patinação como la-

zer.

Art. 29 - As despesas decorrentes da execução desta lei,cor

rerão por conta das dotaçaes orçamentarias pr -

prias, suplementadas se necessário.

Art. 39 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposi0-es em contrario.
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